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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 31ª/2024 
 

 SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 03 (três) de setembro de 2024, na Sala 

das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a trigésima primeira 

Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Representando o Ministério 

Público a Excelentíssima senhora Doutora IVANA MARIA MEDEIROS BARROS LEAL, representando a 

Defensoria Pública a Excelentíssima senhora Doutora LEILA MARIA CARVALHO COSTA. O Exmo. Sr. Des. 

Presidente em Exercício desta egrégia Câmara José Evandro Nogueira Lima Filho, cumprimentando a todos, 

declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice 

restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pela B.ela. Marina Figueiredo Braga 

– matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 

 

 1 - Agravo de Instrumento Nº 0621509-56.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: 

Antonio Jurandy Porto Rosa. Curadora: Ducilia Porto Rosa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negou provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0270098-49.2021.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Luiz Rodrigues Moreira. Apte/Apdo: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 

mérito, dar parcial provimento ao recurso do autor, bem como negar provimento ao recurso da Companhia 

Energética do Ceará, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - 

Agravo de Instrumento Nº 0635848-54.2023.8.06.0000 (D) - Limoeiro do Norte(DEFENSORIA 

PÚBLICA).(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Unimed do Ceará - Federação das 

Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravado: Bruno Dantas Bezerra da Costa. 

Repr. Legal: Gezineide Dantas Bezerra. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 



2 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0009655-03.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelada: Francisca Alves Moreira. Apelante: Francisca Alves Moreira. Apelante: 

Banco Itaú Consignado S/A. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Agravo de Instrumento Nº 0636895-63.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Maria Rosane Frota Araújo Cabral. 

Agravante: Maria Rejane Frota de Araújo. Agravante: Espólio de Rogério Frota de Araújo. Inventariante: 

Cristhian Frota. Agravado: Manhattan Incorporação e Construção Ltda. Agravado: Manhattan Lake Buena 

Vista - Empreendimento Imobiliário Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0200840-84.2022.8.06.0075 (D) – Eusébio.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Cínthia Silva de Medeiros Serafim. Apelante: Júlio César Serafim. 

Apelado: MRV Engenharia e Participações S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0126424-52.2017.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: MC Engenharia Ltda ME. Apelante: 

Diogo de Mesquita Cavalcante. Apelado: CTL Engenharia Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 0200175-80.2023.8.06.0092 (D) – 

Independência.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Eneide Sousa da Silva. 

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0499603-53.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 
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SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Francisco Edvaldo Santos Gomes. Apelante: Francinete Freire da Costa. 

Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso dos autores para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0009963-79.2014.8.06.0137 (D) - 

Pacatuba(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Jacqueline 

Ferreira Cunha. Apelado: Manoel Pereira de Oliveira. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 

Apelado: Companhia de Habitação do Ceará – COHAB. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 11 - Embargos de Declaração Cível Nº 0621980-72.2024.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Leinad Ferreira Linhares. 

Embargado: Jean Kleber Pereira Torres Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 12 - Agravo de Instrumento Nº 0627953-08.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Comunidade Terapêutica Instituto Volta Vida Ltda. Agravado: 

Sérgio de Freitas Carneiro Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Agravo 

de Instrumento Nº 0630386-19.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Agravante: F. S. C. P. Agravante: M. L. C. P. R. P. F. S. C. P. Agravante: G. C. P. R. P. F. S. C. P. 

Agravante: R. C. P. Agravado: F. J. F. P. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 

0200866-62.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelada: Josefa Barbosa dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 0204168-29.2023.8.06.0029 
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(D) – Acopiara.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Recorrente: Tatiana Vieira de Lima. 

Recorrido: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0200150-67.2023.8.06.0092 (D) – Independência.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Eneide Sousa da Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Agravo 

de Instrumento Nº 0620149-23.2023.8.06.0000 (D) – Canindé.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL).  Agravante: F P Santos Justa – ME. Agravado: Monte Negro e Cia Ltda e Outro. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Agravo de Instrumento Nº 0630461-

24.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Agravante: Francisca 

Dannyely Cavalcante Albuquerque. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0009763-

19.2018.8.06.0077 (D) – Sobral.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: A. A. R. M. 

Apelado: Antônio Liberato Marques. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - 

Agravo de Instrumento Nº 0633448-67.2023.8.06.0000 (D) – Sobral.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: JEP Empreendimentos Imobiliários Ltda. Agravante: João Evangelista 

da Ponte. Agravante: Maria Célia Pereira da Ponte. Agravada: Ana Jacqueline Fonteles Ximenes. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 0010844-

92.2011.8.06.0062 (D) - Cascavel(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Construtora e Imobiliária M. Tadeu 
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Ltda. Apelado: Manuel Carlos do Nascimento e Teresinha Silva do Nascimento. Apelado: Terezinha Silva do 

Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0628196-49.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Embargante: Banco Daycoval S/A. Embargada: Maria do Carmo Alves do Nascimento. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Apelação Cível Nº 0149465-87.2013.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apte/Apdo: MAQLOC Locação de Máquinas e Equipamentos Para 

Construção Civil Ltda. Apte/Apdo: Magna Colares Construções Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da autora, bem como, dar provimento ao recurso 

da demandada, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - 

Apelação Cível Nº 0116059-02.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco 

do Brasil S/A. Apelado: Antônio S dos Santos ME. Apelada: Suele Farias dos Santos. Apelada: Antônio 

Soares dos Santos. Apelada: Maria Naele Farias dos Santos. Repr. Legal: Suyane Farias dos Santos. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0051156-

21.2021.8.06.0043 (D) - Barbalha(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. P. do E. do C. Apelada: A. P. de 

O. S. Apelado: A. S. dos S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Apelação 

Cível Nº 0271143-88.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco Bradesco 

S/A. Apte/Apdo: Rayssa Maria Pereira Araújo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 

mérito, negar provimento ao recurso do banco, bem como, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 

0225768-30.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Maria Socorro dos Santos. 
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Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 28 - Apelação Cível Nº 0262486-60.2021.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Francisco Paulo Ferreira de Sousa. Apelada: Maria José de 

Almeida. Apelado: ESPOLIO JOANA NAZARÉ DE OLIVEIRA. Apelado: ESPOLIO DE JACINTHO 

HONORATO DE OLIVEIRA. Curador Esp.: Curadoria Especial de Ausentes da Defensoria Pública. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em por se tratar de nulidade absoluta , o prejuízo é presumido. Assim deve ser 

declarada a nulidade de todos os atos praticados a partir do despacho que determinou a intimação para 

apresentação de contrarrazões, dentre eles, o acórdão proferido por este Órgão Fracionário, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Agravo de Instrumento Nº 

0629634-13.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: José Edson Gomes. 

Agravado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 30 - Agravo Interno Cível Nº 0625967-19.2024.8.06.0000/50000 (D) -(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Agravante: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. Agravada: Maria José Lima Portugal. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Apelação Cível Nº 0031229-08.2011.8.06.0112 

(D) - Juazeiro do Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Francisca Ribeiro Cabral Alencar. Apelada: 

Maria da Conceição Marques de Sousa. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 32 - Apelação Cível Nº 0047282-23.2016.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: R. C. G. Apelado: F. G. C. G. R. P. R. N. G. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 33 - Conflito de competência cível Nº 0000849-90.2024.8.06.0000 (D) – 
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Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito 

da 25ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Antônio Silvério da Costa. Interessado: Itaú 

Unibanco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do conhecer do incidente processual para 

declarar competente o Juízo suscitado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 34 - Conflito de competência cível Nº 0000883-65.2024.8.06.0000 (D) - Morada Nova. 

Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 23ª 

Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada: Antônia Alves da Silva. Interessado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de declarar competente o Juízo 

Suscitado para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 35 - Conflito de competência cível Nº 0000912-18.2024.8.06.0000 (D) – Crato. 

Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Suscitado: Juiz de Direito da 26ª Vara 

Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada: Maria Lucélia Luciano. Interessado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de declarar competente o Juízo 

Suscitado para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 36 - Conflito de competência cível Nº 0000635-02.2024.8.06.0000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Suscitante: Juiz de Direito da 18ª Vara de Família da Comarca de 

Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Interessado: R. P. de 

A. Interessada: R. P. de S. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do conflito negativo de competência para 

declarar a competência do juízo da 1ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Conflito de competência cível Nº 0000128-

41.2024.8.06.0000 (D) – Eusébio. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. 

Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Interessada: Selma Benevides Lim. 

Interessado: Marcos Cleilton Braz de Paula. Interessado: M2A Participações S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de declarar competente o Juízo 

Suscitado para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 38 - Conflito de competência cível Nº 0000548-46.2024.8.06.0000 (D) - Morada Nova. 

Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 23ª 
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Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Francisco Luiz da Silva. Interessado: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de 

declarar a competente o Juízo Suscitado para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Conflito de competência cível Nº 0000601-

27.2024.8.06.0000 (D) – Aracati. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Aracati. 

Suscitado: Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada: Raimunda Lourenço da 

Silva. Interessado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

Conflito de Competência, a fim de declarar competente o Juízo Suscitado para processar e julgar o feito, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Conflito de 

competência cível Nº 0000662-82.2024.8.06.0000 (D) - Pacajus(DEFENSORIA PÚBLICA). Suscitante: 

Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Pacajus. Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca 

de Fortaleza. Interessado: Marcondes Henrique da Silva. Interessado: Ceará Loteamentos Ltda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de declarar competente o Juízo 

Suscitado para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 41 - Conflito de competência cível Nº 0000711-26.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Suscitante: Juiz de Direito da 13ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 

2ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Interessado: M. S. T. S. R. P. R. de O. S. S. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de julgar competente o Juízo 

Suscitante para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 42 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200806-15.2023.8.06.0095/50000 (D) – Ipu. 

Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Embargada: Sara Jane de Sousa. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Embargos de Declaração Cível Nº 0003236-

20.2019.8.06.0173/50000 (D) – Tianguá. Embargante: Banco BMG S/A. Embargado: Francisco de Assis 

Rodrigues Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0637376-26.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Cicero Rocha de 

Araújo. Embargante: Ana Maria Vieira da Rocha de Araújo. Embargado: Enrique Pereira Valeriano. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0102626-28.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Alyne Almeida Ciarlini. 

Embargado: Imobiliária Pierre Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0023125-36.2016.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú. Embargante: 

INAPI Indústria Nacional de Acessórios Para Irrigação S/A. Embargante: José de Ribamar Pinto Coelho. 

Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 47 - Embargos de Declaração Cível Nº 0228641-37.2021.8.06.0001/50000 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Vega S/A Transporte Urbano. Embargado: Porto Seguro Companhia de Seguros 

Gerais. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0007090-43.2017.8.06.0124/50000 (D) – Milagres. Embargante: Banco Bradesco 

S/A. Embargado: Luiz Felix da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0636649-67.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

José Ribeiro de Lima Filho. Embargado: China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Embargos de Declaração Cível Nº 
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0009274-92.2019.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Embargada: Maria Iranubia Oliveira Queiroz. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 51 - Embargos de Declaração Cível Nº 0188652-97.2016.8.06.0001/50000 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Nadir Freitas Bezerra Lima. Embargante: Cristiane Freitas Bezerra Lima. 

Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0632695-13.2023.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Espólio de Irmã Irene Alves Lopes. Embargado: Emanuel Franklin de Barcellos Vieira. Embargado: Antônio 

Elias de Barcellos Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0492553-73.2011.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: 

David Motta Guerra. Embargado: Jaysa Jatahy Automóveis Ltda. Embargado: Ford Motor Company Brasil 

Ltda. Embargado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 54 - Embargos de Declaração Cível Nº 0030537-22.2009.8.06.0001/50002 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Aquiraz Investimentos Turísticos S/A. Embargado: Maciel Construções e 

Terraplanagens Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, apenas para esclarecer que os honorários de sucumbência devem incidir sobre o valor 

atualizado da causa, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0030537-22.2009.8.06.0001/50003 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Maciel Construções e Terraplanagens Ltda. Embargado: Aquiraz Investimentos Turísticos S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Agravo Interno Cível Nº 0636895-
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63.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria Rosane Frota Araújo Cabral. Agravante: Maria 

Rejane Frota de Araújo. Agravante: Espólio de Rogério Frota de Araújo. Agravado: Manhattan Incorporação 

e Construção Ltda. Agravado: Manhattan Lake Buena Vista - Empreendimento Imobiliário Ltda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 57 - Agravo de Instrumento Nº 0626531-95.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Sérgio Adriano Ribeiro Sobreira. Agravado: Franco Vojtisek. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Agravo Interno Cível Nº 0626531-

95.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Sérgio Adriano Ribeiro Sobreira. Agravado: Franco 

Vojtisek. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Agravo de Instrumento Nº 0623315-

29.2024.8.06.0000 (D) – Russas. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Verônica Gonçalves Cordeiro 

Ramalho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Agravo 

de Instrumento Nº 0626503-30.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: 

David Girao Braga Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 

- Agravo de Instrumento Nº 0627316-57.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Moacy Welligton Diógenes Maia. 

Agravada: Luzia Maria Diógenes Pinto Maia. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 62 - Agravo de Instrumento Nº 0623526-65.2024.8.06.0000 (D) – Eusébio. 

Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA. Agravado: E. G. de Q. C. R. P. M. G. L. de Q. C. e F. H. B. C. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
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do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Agravo de Instrumento Nº 0624735-

69.2024.8.06.0000 (D) – Horizonte. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravado: Pietro Castro 

Benevinuto, Representado Por Olivia Castro Benevinuto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 64 - Agravo de Instrumento Nº 0624987-72.2024.8.06.0000 (D) – Russas. 

Agravante: Banco BMG S/A. Agravado: Maria Marlene da Silva Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Agravo de Instrumento Nº 0624974-

73.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: 

AMANDA DE SOUSA ALVES RODRIGUES SALES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 66 - Agravo de Instrumento Nº 0623493-75.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Aparecida Maria Silveira de Alcântara. Repr. Legal: José Bonfim Frota Silveira. Agravado: Banco 

do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Agravo 

Interno Cível Nº 0255676-06.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. 

Agravado: Edilavo Guimarães Maia. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 

- Agravo Interno Cível Nº 0055428-29.2020.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. Agravante: Banco 

Volkswagen S/A. Agravado: Rosa Maria Nogueira Bezerra. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - 

Agravo Interno Cível Nº 0623754-40.2024.8.06.0000/50000 (D) – Eusébio. Agravante: Moacir Costa Félix. 
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Agravante: Nildo Costa Félix. Agravante: Antônio Costa Félix. Agravante: Maria Luciana Costa Sousa. 

Agravante: Fabiana Costa Sousa. Agravante: Gilvan Costa Sousa. Agravante: Caroline Costa Sousa. 

Agravante: Maria Ivana Costa Sousa. Agravante: Aline Costa Sousa. Agravante: Marcela Costa Sousa. 

Agravante: Alexandre do Nascimento Félix. Agravante: Daniel do nascimento Félix. Agravante: Leandro do 

Nascimento Félix. Agravante: Francisca Daniele do Nascimento Félix. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Agravo Interno Cível Nº 0258147-

92.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Rita de Cássia Alves. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Agravo Interno Cível Nº 

0003394-93.2019.8.06.0070/50000 (D) – Crateús. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Antônio 

Fernandes de Andrade. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 

- Agravo Interno Cível Nº 0050085-97.2021.8.06.0070/50000 (D) – Crateús. Agravante: Banco do Brasil 

S/A. Agravada: Maria Vieira de Castro Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0225379-79.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: 

Hapvida Assistência Médica Ltda. Apte/Apdo: Espólio de Fernando Alberto Faria Ramos. Repr. Legal: 

Amanda Veríssimo Ramos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso de embargos de 

declaração para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 0202007-25.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. 

Apelante: Itaú Unibanco S/A. Apelada: Karina Daniele Vieira Siqueira. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 0200727-24.2022.8.06.0175 
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(D) – Trairi. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Francisco Luciano Moreira. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 

0036809-06.2015.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Construtora e Imobiliária São Pedro Ltda. Apelada: Tânia 

Maria Muniz Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, 

na parte conecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 77 - Apelação Cível Nº 0050583-47.2021.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: A. B. P. da 

S. Apelada: M. D. F. B. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 

- Apelação Cível Nº 0011893-55.2015.8.06.0119 (D) – Maranguape. Apelante: A. J. A. de M. Apelado: E. 

de A. M. G. da S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação 

Cível Nº 0201099-81.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apte/Apdo: Joana do Nascimento Mesquita. 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apelado: UNIMED Seguradora S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 0202114-61.2023.8.06.0071 

(D) – Crato. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco de Assis Oliveira Teles. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0250783-

64.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Carlos Alberto Mello. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo 
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do autor, bem como, dar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 0204945-06.2023.8.06.0064 (D) – Caucaia. 

Apelante: Charliane do Amaral Holanda Bruno. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 0201066-

62.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: SABEMI Seguradora S/A. Apte/Apdo: Rita de 

Araújo Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0200288-

63.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônia Ricarte Freires. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em desconstituir de ofício a sentença, restando prejudicado o recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - Apelação Cível Nº 

0238339-96.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Estevam Dutra de Melo. Apelado: 

HOEPERS Recuperadora de Crédito S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0200609-22.2023.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Antônio Adaílton 

dos Santos. Apelado: Banco Agibank S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 87 - Apelação Cível Nº 0201101-85.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Banco 

Bradesco S/A. Apte/Apdo: Edmilson Soares Moreno. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos apresentados para, no mérito, DAR PROVIMENTO ao recurso da parte autora e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 88 - Apelação Cível Nº 0055839-38.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apte/Apdo: Anacélia 

Fernandes Sales. Apte/Apdo: Lincoln Massaaki Higashiyama. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

de ambos os recursos interpostos, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Apelação Cível Nº 0218298-

16.2020.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A. Apelado: Robson Ferreira Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 0203631-33.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: 

Luiz Balbino Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível Nº 0278995-32.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Rejane Lea Ramos Gomes de Castro. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 0240128-33.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Aloísio Pinto Sousa. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0208011-67.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: 

Manoel Ferreira Melo Neto. Apte/Apdo: Limptudo - Serviços de Limpeza e Conservação Ltda. Apte/Apdo: 

Edmilson Lopes Pereira. Apte/Apdo: Mark Augusto Lara Pereira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

de ambos os recursos interpostos para, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da parte autora 

e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 94 - Apelação Cível Nº 0200392-81.2023.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: 

Raimunda Rodrigues de Brito. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
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dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 - 

Apelação Cível Nº 0201330-92.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apte/Apdo: Manoel Alves Correia. 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - 

Apelação Cível Nº 0202589-73.2023.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Maria Evanaele Rocha de 

Sousa. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 97 - Apelação Cível Nº 0200074-64.2024.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: 

Maria Auxiliadora da Silva Lima. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0200965-

90.2023.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Antônio Alves Rodrigues. Apelado: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Apelação Cível Nº 

0011187-29.2015.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Maria Luciene Moura de Sousa. Apelante: Maria 

Luciene Moura de Sousa. Apelado: INBRANDS S/A. Apelado: Way Back Cobranças e Serviços Ltda Epp. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 0200738-89.2022.8.06.0066 

(D) – Cedro. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Francisca de Lima Angelim. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 101 - Apelação Cível Nº 0201672-

83.2023.8.06.0075 (D) – Eusébio. Apelante: Sheila dos Santos Sousa. Apelado: Sky Serviços de Banda 

Larga Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
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Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - 

Apelação Cível Nº 0200962-07.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria Diomar da Silva. Apelado: 

Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - 

Apelação Cível Nº 0200226-46.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Apelante: Vera Lúcia de Oliveira Moura. 

Apelado: Banco Olé Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 0203639-10.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Apelada: Maria de Lourdes Siqueira de Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 0200299-24.2024.8.06.0029 

(D) – Acopiara. Apelante: José Lício de Macêdo. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 0270162-88.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Judith Lins 

Melo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - 

Apelação Cível Nº 0135433-09.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Staff Construções Ltda. Apelado: 

Marnewton Tadeu Pinheiro de Oliveira. Apelado: Eliane Ramalho Roque. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - Embargos de Declaração Cível Nº 0225748-

10.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 



19 

Embargado: Magna Hotéis e Turismo Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 109 - Embargos de Declaração Cível Nº 0206662-29.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Lígia Almeida Carneiro. Embargante: X. L. V. Embargado: U. F. - S. C. M. LTDA. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Embargos de Declaração Cível Nº 0009000-

31.2012.8.06.0173/50000 (D) – Tianguá. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargado: M 

Alberto Amarante Armarinho Me. Embargado: Marcos Alberto Amarante. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado".  111 - Embargos de Declaração Cível Nº 0015830-43.2016.8.06.0053/50000 

(D) – Camocim. Embargante: E. F. de L. Embargada: L. S. S. de L. Repr. Legal: A. S. de L. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Embargos de Declaração Cível Nº 0637115-

61.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Milena Maria Carvalho Espíndola. Embargado: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 113 - Embargos de Declaração Cível Nº 0109209-63.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Embargado: Saverio Esposito. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0000618-69.2018.8.06.0163/50000 (D) - São Benedito. Embargante: C. F. L. Embargada: Cristian Márcia 

Rodrigues de Oliveira Lopes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0052845-71.2020.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. Embargante: 

Fazenda Imperial Sol Poente SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargada: Jossandra Lage Melo 

Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0002390-81.2012.8.06.0097/50000 (D) – Iracema. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Embargado: Cosme Roque Filho. Embargado: Maria Valdilândia Guerra. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 117 - Embargos de Declaração Cível Nº 0259829-82.2020.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Ceará Loteamentos Ltda. Embargado: Alexandre Leite Lemos. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0163506-93.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Itaú Unibanco Holding S/A. Embargado: 

Deucimar Pontes Cabral. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0200728-93.2023.8.06.0071/50000 (D) – Crato. Embargante: Raquel 

Alves Inácio. Embargado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 120 - Embargos de Declaração Cível Nº 0633498-93.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Magis Incorporações e Construções Ltda. Embargado: Paulo Albano Dantas. Embargada: 

Lorena Maria Lima de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 121 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0258927-95.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 
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Banco BMG S/A. Embargado: Ulisses Pereira Martins. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 122 - Embargos de Declaração Cível Nº 0624659-45.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Newsedan Comércio de Veículos Ltda. Embargado: Construtora CAPCON Ltda. Embargado: 

Nivelle Brasil Tecnologia Em Construções Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

123 - Embargos de Declaração Cível Nº 0627586-86.2021.8.06.0000/50002 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Expedito Machado da Ponte Filho. Embargado: Hazbun Ltda. Embargado: Espólio de Expedito Machado da 

Ponte. Inventariante: Jorge Luís de Oliveira Machado. Embargada: Daisy de Oliveira Machado. Embargado: 

Unimetais Comércio Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 124 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0636454-87.2020.8.06.0000/50002 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Instituto Brasileiro de Educação Continuada Ltda ME – INBEC. Embargado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 125 - Agravo de Instrumento Nº 0629174-

26.2024.8.06.0000 (D) – Maranguape. Agravante: M. P. de O. S. Agravado: N. O. S. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - Agravo Interno Cível Nº 0629174-26.2024.8.06.0000/50000 (D) 

– Maranguape. Agravante: M. P. de O. S. Agravado: N. O. S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o 

recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - Agravo de 

Instrumento Nº 0630339-11.2024.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: AMANDA DA SILVA NOGUEIRA. 

Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Agravo 

de Instrumento Nº 0625572-27.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: CRAL - Construtora Raimundo 

Alves Ltda. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 129 - Agravo de Instrumento Nº 0632724-29.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Dilmário Ferreira Cavalcante. Agravado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 130 

- Agravo de Instrumento Nº 0628830-45.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Administradora de Consórcio 

Nacional Honda Ltda. Agravado: FABRÍCIO SOUSA DAMASCENO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 131 

- Agravo de Instrumento Nº 0627373-75.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência 

Médica S/A. Agravada: Maria Rosélia da Silveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 132 - Agravo de Instrumento Nº 0626932-94.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Agravado: VICTA 02 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Agravo Interno Cível Nº 0626194-

09.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: S. R. T. B. Agravado: J. E. M. B. R. P. S. de E. M. 

Agravado: Gabriel Evaristo Menescal Barreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 134 - Agravo Interno Cível Nº 0626477-32.2024.8.06.0000/50000 (D). Agravante: Crefisa S/A - 

Crédito Financiamento e Investimento. Agravada: Francisca Albuquerque da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
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TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 135 - Agravo Interno Cível Nº 0225336-45.2021.8.06.0001/50000 (D) 

– Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravada: Rebecca Cavalcante Oliveira. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - Agravo Interno Cível Nº 0200537-

79.2022.8.06.0169/50000 (D) - Tabuleiro do Norte. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Agravada: Maria das Brotas Filgueira Guimarães. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 137 - Apelação Cível Nº 0167711-63.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Pablo Pontes 

Torres. Apelado: Maximiano Aguiar Câmara. Apelado: Eduardo Montenegro Participações e 

Empreendimentos Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - 

Apelação Cível Nº 0910591-34.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Pablo Pontes Torres. Apelado: 

Eduardo Montenegro Participações e Empreendimentos Ltda. Apelado: Maximiano Aguiar Câmara. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 139 - Apelação Cível Nº 0014880-

42.2016.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: Antônio Nogueira de Sousa. Apelante: Maria José 

Matoso de Sousa. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 140 - Apelação Cível Nº 0200013-30.2023.8.06.0175 (D) – Trairi. Apte/Apdo: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Milena dos Santos Furtado. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 



24 

Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - Apelação Cível Nº 0219552-87.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Lucas Wescley Bernardo Silva. Apelado: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Repr. 

Legal: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 142 - Apelação Cível Nº 0226369-70.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônio Nogueira 

Pereira. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 143 - Apelação Cível Nº 0008395-85.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. 

Apte/Apdo: José Messias Alves. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco promovido, bem como, dar parcial 

provimento ao apelo da  parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 144 - Apelação Cível Nº 0204734-75.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria Luíza de 

Lisboa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 145 - 

Apelação Cível Nº 0050054-72.2020.8.06.0083 (D) – Guaiuba. Apelante: Companhia Energética do Ceará 

– ENEL. Apelado: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 146 - Apelação Cível Nº 0201272-83.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da 

Mangabeira. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Apte/Apdo: Benvina Maria da Conceição. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco promovido, bem como, dar 

parcial provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 147 - Apelação Cível Nº 0201241-85.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: 

Antônio Honorato Bispo do Nascimento. Requerido: SEBRASEG Clube de Benefícios Ltda. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 



25 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 148 - Apelação Cível Nº 0157107-09.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Leonardo Aguiar Silveira. Apelado: José Afro Lourenço Fernandes Filho. Apelada: Espólio de Maria 

Auxiliadora Xavier Lira. Inventariante: Daniele Lira de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 149 - Apelação Cível Nº 0050361-39.2021.8.06.0132 (D) - Nova Olinda. 

Apelante: Juviniano Patrocínio Bezerra. Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Créditorios Não 

Padronizados - FIDC NPL I. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 150 - 

Apelação Cível Nº 0407215-68.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Eduardo Cabral de Araújo. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 151 - 

Apelação Cível Nº 0245264-16.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Editora Globo S/A. Apelada: 

Liana de Almeida Castro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - 

Apelação Cível Nº 0200514-13.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Banco Bradesco S/A. 

Apelado: Joaquim Fernandes Sobrinho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 153 - Apelação Cível Nº 0261040-56.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: C. G. M. Apelado: 

Í R. S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 154 - Apelação Cível Nº 0200123-

09.2023.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Apelada: Iorrana Mendes 
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Nobre. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 155 - Apelação Cível Nº 0200582-

26.2022.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A. Apte/Apdo: Josimar Alves Vieira 

de Almeida. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso 

da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da instituição bancária, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 156 - Apelação Cível Nº 0203933-

62.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Manuel Edimundo dos Santos. Apelado: Banco Olé 

Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 0200097-

77.2023.8.06.0095 (D) – Ipu. Apte/Apdo: Rita Freires de Souza. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. 

Procurador: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao apelo do réu, bem como, dar provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 158 - Apelação Cível Nº 0200467-96.2023.8.06.0114 

(D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Francisco Valdeci Xavier da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - Apelação Cível Nº 0200319-

70.2022.8.06.0098 (D) – Irauçuba. Apelante: UNIMED Seguradora S/A. Apelado: Joaquim Lopes da Cruz. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 0201318-

67.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Expedito Pereira de Oliveira. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
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do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 161 - Apelação Cível Nº 0201637-

07.2024.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: Antônio Osmar dos Santos. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 162 - Apelação Cível Nº 0222372-

11.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 163 - Apelação Cível Nº 0051035-

12.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apte/Apdo: Francisca Pereira da Silva. Apte/Apdo: Banco 

Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso do banco, bem como, dar parcial provimento ao recurso da autora, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 164 - Apelação Cível Nº 0200102-

11.2023.8.06.0092 (D) – Independência. Apelante: Maria das Dores de Araújo. Apelado: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 165 - Apelação Cível Nº 0289218-

44.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Allianz 

Seguros S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 166 - Apelação Cível Nº 0152590-

92.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo Miglio Coelho. Apelado: Petrobras - Petróleo 

Brasileiro S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 167 - Apelação Cível Nº 0490195-

38.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Danusio Araújo. Apelado: Santander Leasing S/A - 

Arrendamento Mercantil. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 168 - 

Apelação Cível Nº 0008665-39.2019.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Comercial Hortifrutigranjeiros 

Irmãos Queiroz Ltda. Apelado: Eriberto Dalvi Fioresi. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, bem 

como, julgar prejudicado o recurso adesivo, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 169 - Apelação Cível Nº 0048222-13.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Faculdade Christus (atraves De) Ipade Instituto para Desenvolvimento da Educacao Ltda. Apelado: Felipe 

Pontes Eugênio. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 170 - Apelação Cível Nº 0195070-

85.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Soraya Freire de Castro. Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 171 - Apelação Cível Nº 0242758-

33.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Freitas de Oliveira Monteiro. Apelado: Banco Votorantim 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 - Apelação Cível Nº 0225377-

12.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em 

Recuperação Judicial. Apelado: Maria Valdeniza Paula. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 173 - Apelação Cível Nº 0050565-93.2020.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Vivianny Maria Garcia Sampaio. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 174 - Apelação Cível Nº 0173465-78.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

André Ronny Henrique de Holanda. Apelada: Marcélia Marques do Nascimento. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
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TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 175 - Apelação Cível Nº 0200384-07.2022.8.06.0182 (D) - Viçosa do 

Ceará. Apte/Apdo: Marta Siqueira de Araújo. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco, 

bem como, dar provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 176 - Apelação Cível Nº 0201167-91.2022.8.06.0119 (D) – Maranguape. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  177 - 

Apelação Cível Nº 0201356-84.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Rosana Miguel da Silva Galdino. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 178 - Apelação Cível Nº 0005625-14.2019.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: 

E. M. de M. D. (Representado(a) por sua Mãe) A. P. P. de M. Repr. Legal: D. P. do E. do C. Genitora: A. P. P. 

de M. Apelado: F. C. dos S. D. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 179 - 

Apelação Cível Nº 0007841-97.2017.8.06.0134 (D) - Novo Oriente. Apelante: Denise Araújo Oliveira. 

Apelante: Bruna Lima Bezerra. Apelante: Antônia Marsoelia Alves. Apelante: Dariana Soares do Vale. 

Apelado: L. A. M ¿ Folini ¿ ME (Mundial Editora). Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

180 - Apelação Cível Nº 0009592-89.2011.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: Maria Alaide 

Xavier Araújo de Sousa. Apelante: Francisco Francilon Soares de Sousa. Apelado: Banco do Nordeste do 

Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, bem como, julgar prejudicado o recurso 
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adesivo, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 181 - Apelação 

Cível Nº 0201231-38.2022.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelada: Maria Rosali de Queiroz Mendes Ferreira. 

Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 182 - Apelação Cível Nº 0009622-84.2017.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Jeordana Ramos de Almeida Cordeiro Araújo. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 183 - Apelação Cível Nº 0200598-75.2024.8.06.0166 (D) - Senador 

Pompeu. Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 184 - Apelação Cível Nº 0105841-12.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Roberto Severiano Bomfim Júnior. Apelado: João Luiz Vieira Oliveira. Apelado: Rudá Bezerra Carvalho. 

Apelado: Antônio Augusto Ribeiro Pedroza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 185 - Apelação Cível Nº 0162705-70.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Associação dos 

Condomínios Complexo Navegantes. Apelado: Pedro Paulo Fontenele. Repr. Legal: Edvania Paiva Holanda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 186 - Apelação Cível Nº 0212537-

67.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Enildo de Oliveira. Apelado: Banco Santander (Brasil) 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 187 - Apelação Cível Nº 0211369-

59.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ana Paula Benício Rodrigues Macedo. Apelado: Banco RCI 

Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 188 - Apelação Cível Nº 0050277-

21.2021.8.06.0073 (D) – Croatá. Apte/Apdo: Banco C6 Consignado S/A. Apte/Apdo: Rita Ribeiro Lima Vieira. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso da parte autora, 

bem como, dar parcial provimento ao recurso do banco demandado, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 189 - Apelação Cível Nº 0051029-73.2020.8.06.0090 

(D) – Icó. Apelante: Maria Gonçalves Macedo Félix. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 190 - Apelação Cível Nº 0200431-07.2022.8.06.0141 (D) – Paraipaba. 

Apelante: Jamila Teles Galvão. Apelado: José Cipriano Barbosa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 191 - Apelação Cível Nº 0000965-97.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: 

Antônia Araújo de Melo. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 192 - Apelação Cível Nº 0224616-73.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Antônio Renan Souza Cruz. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 193 - Apelação Cível Nº 0008913-75.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. 

Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Francisca Inácio dos Reis. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do réu, bem como, dar parcial 

provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 194 - Apelação Cível Nº 0258872-76.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Apelada: Isis Layane Cavalcante Brito. Julgadores: Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 195 - Apelação Cível Nº 0169213-95.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Maria Luíza de Oliveira. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da 

autora para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 196 - Apelação Cível Nº 0285302-36.2021.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 

4.0. Apelante: Márcio José do Nascimento Lima. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 197 - Apelação Cível Nº 

0130532-56.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Concessionária Auto Raposo Tavares S/A. 

Apte/Apdo: Jéssica Correia Queiroz. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar 

provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 198 - Apelação Cível Nº 0074683-

22.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Elias Cristino Maciel. Apelada: Regina Célia Mariano Cristino. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou extinguir o processo, sem resolução do mérito, julgando prejudicado o recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 199 - Apelação Cível Nº 

0187233-08.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do 

Brasil – PREVI. Apelado: Francisco Erivan de Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 200 - Apelação Cível Nº 0204334-61.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Marineide dos 

Santos da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 



33 

lavrado". 201 - Apelação Cível Nº 0286664-39.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hapvida 

Assistência Médica S/A. Apelado: Glaisla Ferreira Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 202 - Apelação Cível Nº 0050037-19.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria Elsa Vieira da 

Costa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 203 - 

Apelação Cível Nº 0200618-66.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Maria de Fátima da Silva 

Garcia. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 204 - 

Apelação Cível Nº 0200859-57.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Apelante: Maria de Lourdes da Silva 

Costa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 205 - 

Apelação Cível Nº 0200864-79.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Apelante: Maria de Lourdes da Silva 

Costa. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

206 - Apelação Cível Nº 0000810-50.2018.8.06.0147 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Banco Itaú 

Consignado S/A. Apelada: Francisca Ivanilda Fernandes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da autora, bem como, negar provimento ao recurso do 

réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 207 - Apelação Cível 

Nº 0201600-76.2023.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Cicera Edivânia Soares Silva. 

Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 208 - 

Apelação Cível Nº 0006795-63.2011.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: I. R. de B. M. Apelado: R. C. de 

M. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 209 - Apelação Cível Nº 0152580-

14.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: J Fernandes Comércio Varejista de Materiais de Construção 

Ltda Me. Apelante: José Fernandes Neto. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 210 

- Apelação Cível Nº 0123640-34.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Francisca Fátima Almeida da 

Costa. Apte/Apdo: Paulo Sérgio Almeida da Costa. Apte/Apdo: Maria Ivone Almeida da Costa. Apelado: 

Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial 

provimento ao recurso da parte promovida, bem como dar provimento ao recurso dos autores, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 211 - Apelação Cível Nº 0143500-

21.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Carlos Oriá Fernandes. Apelado: Banco do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado".  212. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 213 - Apelação Cível Nº 0118495-65.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Ana Catarine de Morais Félix. Apelado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 214 - Apelação Cível Nº 0201200-

89.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Luís Severiano de Sousa. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
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câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 215 - Apelação Cível Nº 

0221005-49.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Apelado: Wagner 

Alcides Fernandes Chaves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 216 - 

Apelação Cível Nº 0175148-87.2017.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Ivani Inácio 

Campelo. Apelado: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A. Apelado: Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 217 - 

Apelação Cível Nº 0201181-96.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Francisco Peres Martins. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 218 - 

Apelação Cível Nº 0204284-06.2023.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: Francisco 

Aurisvan Sobreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 219 - Apelação Cível Nº 

0204348-19.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Raimundo Aragão 

Prudêncio. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 220 - Apelação Cível Nº 0029843-

29.2018.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Banco Pan S/A. Apelada: Maria Braga de Sousa Melo. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 221 - Apelação Cível Nº 0200613-

44.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia. Apelado: Banco 

Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
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Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 222 - 

Apelação Cível Nº 0200363-12.2024.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Companhia Energética do Ceará 

– ENEL. Apelado: Manoel José Alves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar 

provimento ao recurso do autor, bem como, negar provimento ao recurso da concessionária de energia 

elétrica, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 223 - Apelação 

Cível Nº 0127571-45.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fretcar - Transporte Urbano e 

Metropolitano Ltda. Apelado: Kaciano Arimateia de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 224 - Apelação Cível Nº 0200615-14.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Maria de 

Fátima da Silva Garcia. Apelado: Banco Olé Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 225 - Apelação Cível Nº 0200588-31.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. 

Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 226 - Apelação Cível Nº 0200861-27.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. 

Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 227 - Apelação Cível Nº 0200871-71.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. 

Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa. Apelado: Banco Olé Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 228 - Apelação Cível Nº 0200359-71.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. 

Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
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NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 229 - Apelação Cível Nº 0200863-94.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. 

Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 230 - Apelação Cível Nº 0200593-53.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. 

Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 231 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201303-11.2023.8.06.0101/50000 

(D) – Itapipoca. Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Embargada: Maria Herlania 

Gonçalves Moura. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 232 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0200155-63.2022.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: Unimed do Cariri - 

Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Embargado: Y. T. P. S. Repr. Legal: Maguida Luana Teodósio Pereira. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 233 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0624948-75.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Osasuna Participações Ltda. Embargado: 

G&P Consulting Serviços Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 234 - Agravo 

de Instrumento Nº 0630811-12.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: Banco Bradesco S/A. 

Agravada: Marileide Pereira Maia. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 235 - Agravo 
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Interno Cível Nº 0622353-06.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Daniel Paulo de Oliveira 

Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 236 - Agravo Interno Cível Nº 0203612-

19.2023.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravado: Douglas 

Therir Souza do Nascimento. Repr. Legal: Maria Daniela Silva do Nascimento. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 237 - Agravo Interno Cível Nº 0200121-48.2023.8.06.0114/50000 (D) 

- Lavras da Mangabeira. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: Francinete Torres Alves Justino. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 238 - Agravo Interno Cível Nº 0224897-

68.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: João Bosco do Monte. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 239 - Agravo Interno Cível Nº 0265010-59.2023.8.06.0001/50001 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Thiago Yann Siebra de Pontes. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e 

Investimento S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 240 - Apelação Cível Nº 0003175-

60.2017.8.06.0067 (D) – Chaval. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Rita de Cássia Silva Lira -ME. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 241 - Apelação Cível Nº 0214995-

23.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: José 

Wagner Félix de Oliveira. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 242 - 

Apelação Cível Nº 0258678-13.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Leonardo Cruz Oliveira. Apelada: 

Nara Freire Leão Rocha. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 243 - 

Apelação Cível Nº 0200493-87.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: M. F. de A. de A. 

Apelado: B. B. S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 244 - Apelação Cível Nº 0224714-

92.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Daviene Rodrigues Idelfonso. Apelado: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 245 - 

Apelação Cível Nº 0200043-67.2024.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos 

S/A. Apelado: Antônio Ferreira de Amorim. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 246 - 

Apelação Cível Nº 0200681-37.2023.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Antônio Gomes de Oliveira. Apelado: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 247 - 

Apelação Cível Nº 0200789-40.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Apelante: Maria Efigener Almeida Pessoa. 

Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 248 - 

Apelação Cível Nº 0200175-20.2024.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Maria de Fátima Alves Castro. 

Apelado: Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
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lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 249 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0630695-11.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Antônio Roberto Bandeira. Embargante: Claudia Regina Dias Bandeira. Embargado: Construtora JBL Ltda. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 250 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0628932-38.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria de Fátima Ferreira Tabosa. 

Embargado: Manhattan Los Angeles. Empreendimento Imobiliário Ltda. Embargado: Manhattan 

Incorporação e Construção Ltda. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 251 

- Agravo de Instrumento Nº 0626641-31.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Endidaiana do 

Nascimento Martins. Agravado: Administradora de Consórcio RCI Brasil Ltda. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 252 - Agravo de Instrumento Nº 0626931-

46.2023.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: Rogério Cândido da Silva. Agravado: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

253 - Apelação Cível Nº 0034217-50.2012.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Francisco Eduardo de 

Sousa. Apelado: João de Barro Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 254 

- Apelação Cível Nº 0838155-09.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: D.B. de Mello Gondim - ME 

(Brazilplant). Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 255 - Apelação Cível Nº 0005530-78.2017.8.06.0120 (D) – Marco. Apelante: T. C. M. O. Apelante: 

F. L. M. O. Apelante: I. M. O. N. Apelante: C. L. M. O. Apelante: J. S. M. Apelante: E. R. M. O. V. Apelante: 
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E. R. M. Apelante: E. R. M. O. Apelante: E. R. M. O. Apelante: C. C. M. O. J. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 256 - Apelação Cível Nº 0236540-52.2022.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelada: Carla de Souza 

Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 257 - Apelação Cível Nº 0201321-

59.2022.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Banco J. Safra S/A. Apelado: Edilanio Agostinho Silva. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 258 - Apelação Cível Nº 0248065-

65.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Portoseg S/A - Crédito, Investimento e Financiamento. 

Apelada: Joicy Carla de Sousa Rocha. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 259 - Apelação Cível Nº 0267231-49.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Jacinto Félix Siqueira. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 260 - Apelação Cível Nº 0203979-56.2022.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: 

Banco Pan S/A. Apelada: Jaqueline Lusia Monteiro do Nascime. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 261 - Apelação Cível Nº 0252484-94.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Apelada: Antônia 

Duarte da Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 262 - 

Apelação Cível Nº 0252230-58.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: João Rodrigues de Oliveira. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 263 - Apelação Cível Nº 0200290-33.2022.8.06.0126 

(D) – Mombaça. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Débora Torquato Lopes. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 264 - Apelação Cível Nº 0011731-

72.2015.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central. 

Apelada: Maria Aparecida Vitoria de Freitas. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 265 - Apelação Cível Nº 0295722-66.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco RCI Brasil 

S/A. Apelado: Isaías dos Santos de Carvalho. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 266 - Apelação Cível Nº 0050400-74.2020.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Banco Itaú 

Consignado S/A. Apelado: João Bosco Ferreira de Alencar. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 267 - Apelação Cível Nº 0202320-07.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: 

Rita Rodrigues de Olinda. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 268 - Apelação Cível Nº 0202174-63.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: 

Antônio Ednardo Gomes de Andrade. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
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Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 269 - Apelação Cível Nº 0242221-66.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apte/Apdo: Alexsandra Alves Silva. Apte/Apdo: Boa Vista Serviços S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da autora, bem como negar provimento ao 

recurso da ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 270 - 

Apelação Cível Nº 0200103-85.2024.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: José 

Evaldo da Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 271 - Apelação Cível Nº 0203718-

39.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 272 - Apelação / Remessa Necessária Nº 0201546-94.2022.8.06.0163 (D) - 

São Benedito. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Adana Amy Diogenes. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 273 - Embargos de Declaração Cível Nº 0216271-

26.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Pedro Manuel Oliveira Netto Brandão. Embargado: 

Antônio César Gomes da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 274 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201100-50.2023.8.06.0133/50000 (D) - Nova Russas. 

Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Embargado: Otacília Maria de Carvalho. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 275 - Embargos de Declaração Cível Nº 0624906-

60.2023.8.06.0000/50000 (D) – Massapê. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Ednardo 

Oquendo Sampaio. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
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BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 276 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0220674-67.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Banco J. Safra S/A. Embargado: José Wilton de Almeida Neto. Repr. Legal: Ana Maria Barreto Alves. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 277 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0011576-73.2018.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. 

Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Odorina Tenório Correia. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 278 - Embargos de Declaração Cível Nº 0154252-

86.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: FortCasa Incorporadora e Imobiliária Ltda. 

Embargante: Trianon Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargado: João Eudes Portela. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 279 - Embargos de Declaração Cível Nº 0242980-

98.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Carmen Lúcia de Sousa Pereira. Embargado: 

Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 280 - Agravo 

Interno Cível Nº 0621509-56.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Antônio Jurandy Porto Rosa. Curadora: Ducilia Porto Rosa. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negou 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 281 - Agravo 

de Instrumento Nº 0638589-67.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Francisco Neto da Silveira Brandão. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 282 - Agravo de Instrumento Nº 0630349-

89.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do 

Nordeste do Brasil – CAMED.  Agravado: Rodrigo Carvalho Melo. Curador Esp.: Cloves Macêdo Melo. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 283 - Agravo de Instrumento Nº 0632125-

90.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Lupicínio Rodrigues de Lima. Agravado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Agravado: Parati - Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 284 - Agravo Interno Cível Nº 0626106-

68.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Gilmar Ferreira dos Santos. Agravado: Paraná Banco 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 285 - 

Apelação Cível Nº 0052909-34.2020.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Joaquim Militão de Melo. 

Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

286 - Apelação Cível Nº 0209815-94.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: João Alberto da Silva Frota. 

Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

287 - Apelação Cível Nº 0005210-87.2013.8.06.0178 (D) – Uruburetama. Apelante: Maria da Penha Castro 

Feitosa. Apelado: José Aírton Bomfim. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 288 - Apelação Cível Nº 0005987-21.2015.8.06.0140 (D) – Paracuru. Apelante: Espólio de Nailva 
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Maria Lima Silva. Repr. Legal: Dheyne Silva Melo. Apelante: Almires Maciel Torres Sandre. Apelante: Tereza 

Marcela Torres Sandre. Apelante: Espólio de Francisca Ribeiro Sandre. Apelante: Bernadete Ribeiro Sandre. 

Apelado: Dheyne Silva Melo. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 289 - Apelação Cível Nº 

0045539-66.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Praiamar Empreendimentos Turísticos Ltda. 

Apelado: Luiz Carlos Fortunato Rosa. Apelado: Francisco Roberto Pinto Leite. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 290 - Apelação Cível Nº 0133306-

59.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fortaleza Serviços de Turismo Ltda. Apelante: Mariano Musto. 

Apelante: Palmerio Colomo. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 291 - Apelação Cível Nº 0162339-31.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Eunício 

Lopes de Oliveira. Apelada: Fátima Maria Tomé de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 292 - Apelação Cível Nº 0206361-25.2022.8.06.0167 

(D) – Sobral. Apelante: Maria do Socororro Melgaço Costa. Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e 

Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 293 - 

Apelação Cível Nº 0050572-77.2021.8.06.0099 (D) – Itaitinga. Apelante: Wangleyson Santos da Silva. 

Apelada: Anny Karoliny Santos da Rocha. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 294 - Apelação Cível Nº 0201808-87.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Pedro 

Mendes Bezerra. Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 295 - Apelação Cível Nº 0258919-21.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Oásis Negócios Imobiliários Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso do autor, bem como dar parcial provimento ao recurso do requerido, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 296 - Apelação Cível Nº 0296811-

27.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Itaucard S/A.  Apelado: Erika Maria Veras Monteiro 

Pontes. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 297 - 

Apelação Cível Nº 0200872-38.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Antônio Venâncio Júnior. Apelado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 298 - 

Apelação Cível Nº 0200558-53.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Manoel Moreira de Sousa. 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 

mérito, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte 

ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 299 - Apelação Cível 

Nº 0200390-66.2023.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: Maria Irismar Alves Gamileira. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 300 - 

Apelação Cível Nº 0201720-83.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: João Alves da Silva. Apelado: 

Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 301 - 
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Apelação Cível Nº 0200874-08.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: 

Antônio Venâncio Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 302 - Apelação Cível Nº 0203798-50.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônia Divane 

Rodrigues de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 303 - Apelação Cível Nº 0201182-05.2023.8.06.0029 

(D) – Acopiara. Apelante: Antônia Borges de Sousa. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 304 - Apelação Cível Nº 0264640-

51.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: J. de O. V. Apelante: E. R. V. P., R. P. J. de O. V. Apelado: R. 

P. dos A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 305 - 

Apelação Cível Nº 0201268-52.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Banco Bradesco S/A. 

Apelado: José Rodrigues de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 306 - Apelação Cível Nº 0003473-37.2015.8.06.0127 (D) - Monsenhor Tabosa. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelado: Carlos Rudi Pereira de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 307 - Apelação Cível Nº 0203151-29.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apte/Apdo: Maria do 

Socorro da Silva. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
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dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da instituição financeira ré, bem como, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 308 - Apelação Cível Nº 0218280-53.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Gleydson Hermanio Sampaio Farias. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 309 - 

Apelação Cível Nº 0200646-09.2023.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: Francisco das Chagas de 

Vasconcelos. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 310 - Apelação Cível Nº 0201229-18.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apte/Apdo: Banco Bradesco 

S/A. Apte/Apdo: Francisco Alves de Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da instituição financeira ré, bem como, dar 

provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 311 - Apelação Cível Nº 0200296-08.2024.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: João 

Carneiro Neto. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 312 - Apelação Cível Nº 0522513-74.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Francisco Tiago Vasconcelos da Silva. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 313 - 

Apelação Cível Nº 0191413-04.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará 

– ENEL. Apelada: Maria Liraneide Macedo Matos. Repr. Legal: Jorge Alberto Macedo Matos. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 314 - Apelação Cível Nº 0202375-
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55.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Helena Vieira dos Santos Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 315 - 

Apelação Cível Nº 0200637-72.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Maria Alves de Alencar. 

Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

316 - Apelação Cível Nº 0220575-97.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Chirliane Sousa. 

Apelado: Avon Cosméticos Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

317 - Apelação Cível Nº 0200816-97.2022.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Banco Bradesco S/A. 

Apelado: João França Martins. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 318 - Apelação Cível Nº 0200645-50.2022.8.06.0059 (D) – Caririaçu. Apte/Apdo: Maria de Sousa 

Gomes. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco réu, bem como, dar provimento ao recurso da autora, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 319 - Apelação Cível Nº 

0204362-29.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco Vieira de 

Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 320 - 

Apelação Cível Nº 0002635-16.2019.8.06.0140 (D) – Paracuru. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: 

Francisca Leduvina Teixeira Costa.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
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mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 321 - Apelação Cível Nº 0202986-08.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria Luíza 

Pinheiro Magalhães. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 322 - Apelação Cível Nº 0204215-03.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: José 

Antônio da Silva. Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e 

Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 323 - Apelação Cível Nº 0200313-05.2023.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: Senhor 

Rafael do Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

324 - Apelação Cível Nº 0201030-12.2023.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Maria Davina dos Santos. 

Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 325 - Apelação Cível Nº 0204153-60.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Recorrente: José Alves dos 

Reis. Recorrido: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores 

Familiares Rurais do Brasil. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

326 - Apelação Cível Nº 0200886-73.2023.8.06.0096 (D) – Ipueiras. Recorrente: Rosa Dias de Oliveira. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 327 - Apelação Cível Nº 0200420-71.2024.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Antônia Barros. 

Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 328 - Apelação Cível Nº 0201554-85.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria de 

Jesus Vitor da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco, bem como, dar provimento ao recurso 

da autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 329 - Apelação 

Cível Nº 0050208-73.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: José Gomes de Oliveira. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 330 - 

Apelação Cível Nº 0201928-04.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos 

S/A. Apelado: Edilson Pereira da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 331 - Apelação Cível Nº 

0200812-83.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Apelante: Francisco Eneson da Silva. Apelado: FACTA 

Financeira S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 332 - 

Apelação Cível Nº 0203080-53.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Luzenete Pereira da Silva Sousa. 

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 333 - Apelação Cível Nº 0201179-89.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apte/Apdo: Socorro Fernandes 

da Silva Souza. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 334 - Apelação / Remessa Necessária Nº 0200744-62.2023.8.06.0163 (D) - 

São Benedito. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Edmilson Mendes de Freitas. Julgadores: Des. 
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FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - 

Processo Nº 0037216-77.2005.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200420-14.2023.8.06.0053 

(D) – Camocim. Processo Nº 0183030-03.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Processo Nº 0188633-91.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0203099-

85.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0623206-15.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0626657-48.2024.8.06.0000 (D). Processo Nº 0638448-48.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro 

do Norte. Processo Nº 0201916-53.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo Nº 0639792-

69.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0202912-63.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. 

Processo Nº 0205407-76.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO 

DE PAUTA) – Processo Nº 0200604-21.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Processo Nº 0000306-

12.2018.8.06.0190 (D) – Quixadá. Processo Nº 0201631-34.2023.8.06.0167 (D) - 

Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0050698-75.2021.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre. 

Processo Nº 0001617-34.2018.8.06.0062 (D) – Cascavel. Processo Nº 0053762-48.2017.8.06.0112 

(D) - Juazeiro do Norte. Processo Nº 0201129-24.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo Nº 

0014435-85.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0178088-59.2016.8.06.0001/50000 (D) 

– Fortaleza. Processo Nº 0625441-23.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0628130-

69.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0050511-43.2021.8.06.0092 (D) – Independência. 

Processo Nº 0257855-05.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 

0636834-08.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0634342-43.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0201349-08.2023.8.06.0163 (D) - São Benedito. Processo Nº 0287808-

82.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. OUTROS: Restou aprovada por unanimidade a expedição de Ofício 

à Presidência deste e. Tribunal, renovando-se o pleito anteriormente direcionado à Comissão de Regimento, 

Legislação e Jurisprudência, no que se refere à uniformização dos normativos desta Corte de Justiça que 

disciplinam os pedidos de inscrições de advogados para realização de sustentações orais nas sessões de 

julgamento, tendo em vista o disposto na Resolução nº 10/2020 do Tribunal Pleno e o Regimento Interno 

desta Corte de Justiça; Por motivo de força maior, às 12h30min, o Desembargador Francisco Bezerra 

Cavalcante precisou se retirar da Sessão de Julgamento, sem objeções da Presidência ou dos demais 

integrantes da Corte.  TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a 

Sessão, do que para constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 

03 (três) de setembro de 2024. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora 

da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 

4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

 

 

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE 
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IVANA MARIA MEDEIROS BARROS LEAL 

 

 

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA 

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado 


